
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

Classificação: 52

PROCESSO NUP
64039.010330/2024-34

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação n. 24/2024_Credenciamento de OCS (Organização Civil de Saúde)
- UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNÓSTICO AVANÇADO E TERAPIAS LTDA

INTERESSADO: Div Sau / FuSEx

Órgão   de   Origem:   1º   Batalhão   de   Engenharia   e
Construção Data da Criação: 23/10/2024

Localização Atual do Processo: Seção de Aquisições
Licitações e Contratos

Estado: Minuta

PEÇAS PROCESSUAIS

1- DIEx Nº 510-Div Sau/1º BEC (a)
2- 01. TERMO DE AUTUAÇÃO -- ASSINADO.pdf
3- 02. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - ASSINADO.pdf
4- 03. AUTORIZAÇÃO DA ABERTURA - ASSINADO.pdf
5- 04. DECLARAÇÃO DE RESP. FISCAL - ASSINADO.pdf
6- 06._TERMO_DE_ADEQUACAO_CJU-RN -- ASSINADO - ASSINADO.pdf
7- 07. Nomeação do Cmt Mauri Sávio Araújo Vasconcelos - Fl 1.pdf
8- 08. Nomeação do Cmt Mauri Sávio Araújo Vasconcelos - Fl 2.pdf
9- 09._ATA_DE_REUNIAO - CREDENCIAMENTO - INEX_24_2024 -- ASSINADO.pdf
10- 10. BI_027 - Designação de Comissão OCS_PSA.pdf
11- 11. RECONHECIMENTO DA INEX 24_2024 - ASSINADO.pdf
12- 12. Documentação - UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA AVANÇADA E TERAPIAS LTDA (OCS).pdf
13- 12.1. ANEXO_L_Carta_Proposta.pdf
14- 12.2. ALVARÁ_DE_FUNCIONAMENTO_2024.pdf
15- 12.3. ALVARÁ_SANITÁRIO_2024.pdf
16- 12.4. CERTIDÃO_NEGATIVA_DE_DÉBITOS_TRABALHISTAS.pdf
17- 12.5. CERTIDÃO_NEGATIVO_DE_DÉBITOS_MUNICIPAIS.pdf
18- 12.6. CERTIFICADO_DE_REGULARIDADE_CRM_2024.pdf
19- 12.7. INSCRIÇÃO_CNPJ_2024.pdf
20- 12.8. CERTIDÃO_NEGATIVA_DE_DÉBITOS_MUNICIPAIS.pdf
21- 12.9. SICAF_DECLARAÇÃO.pdf
22- 12.10. CERTIDÃO_FGTS.pdf
23- 12.12. CERTIDÃO_CEIS.pdf
24- 12.13. CERTIDÃO CONSOLIDADA.pdf
25- 12.14. CERTIDÃO_CNJ.pdf
26- 12.15. TCU 1.pdf
27- 12.16. SICAF_SITUAÇÃO_FORNECEDOR.pdf
28- 12.17. SICAF_QUALIFICAÇÃO_TÉCNICA.pdf
29- 12.18. SICAF_OCORRENCIAS_ATIVAS.pdf
30- 12.19. SICAF_OCORRENCIAS_IMPEDITIVAS.pdf
31- 12.20. SICAF_IMPEDIMENTOS_INDIRETOS.pdf
32- 13. MINUTA Termo de Credenciamento 005_2024 OCS.pdf

Legenda
(a) Documento de Origem
(b) Arquivos que não serão impressos por não se tratarem de arquivos de texto ou imagem



(c) Documento desentranhado
(d) Documento desmembrado



Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 510-Div Sau/1º BEC
EB: 64039.010330/2024-34

Caicó, RN, 9 de setembro de 2024.

Do Chefe do Fundo de Saúde do Exército do 1º Batalhão de

Ao Sr chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto: Credenciamento de OCS - CLÍNICA UPDATE

Anexos:
1) ANEXO+K+-+Modelo_de_Requerimento_para_Credenciamento_PSA.pdf
2) ANEXO+L+-+Modelo_de_Carta_Proposta_para_OCS.pdf
3) CERTIDÃO SICAF - UPDATE CAICO 2024.pdf
4) UPDATE CAICO - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2024.pdf
5) UPDATE CAICO - ALVARÁ SANITÁRIO 2024.pdf
6) UPDATE CAICO - CARTAO CNPJ 2024.pdf
7) UPDATE CAICO - CERTIDÃO FGTS.pdf
8) UPDATE CAICO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS.pdf
9) UPDATE CAICO - CERTIDÃO NEGATIVO DE DÉBITOS MUNICIPAIS.pdf
10) UPDATE CAICO - CERTIFICADO DE REGULARIDADE 2024.pdf
11) UPDATE - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS.pdf
12) UPDATE LTDA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS.pdf
13) UPDATE TIROL - CERTIDÃO FGTS.pdf
14) ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO_CLÍNICA UPDATE_digitalizado.pdf
15) Ata de Inspeção de Instalações_CLÍNICA UPDATE_digitalizado.pdf

Acerca do assunto, segue as seguintes informações para fins de abertura de processo licitatório
do novo Termo de Credenciamento (TC), com base no Edital de Chamamento Público no 4/2024,
da Clínica UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E TERAPIAS LTDA de
CNPJ: 02.766.875/0002-05, junto a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos(SALC): 

a) Objeto: Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências.

b) Valor da Indexigibilidade: R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 5 (cinco) anos.
Seguem anexas as Atas previstas no Adit nº 02 ao Bol R nº 139, de 2 AGO 18, da 7ª RM para fins
de credenciamento.

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA - 1º Ten
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Chefe do Fundo de Saúde do Exército do 1º Batalhão de

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
LUIZ ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA, em 09/09/2024, às 10:04 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE AUTUAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação Nº 24/2024 – SALC/1º BEC

Em  conformidade  com  o  Art.  18  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
AUTUO  nesta  data,  o  Processo  Administrativo  Nº 64039.010330/2024-34 –  SALC/1º  BEC,
referente à Inexigibilidade de licitação acima indicada, cujo objeto está definido no DIEx nº 510 –
Div Sau/1º BEC, de 9 de setembro de 2024.

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES – Cap
Encarregado da Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 1º BEC

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 3 de 55

CLEITON BRITO DANTAS 
DE GOES:07970731406

Assinado de forma digital por 
CLEITON BRITO DANTAS DE 
GOES:07970731406 
Dados: 2024.10.23 10:32:10 -03'00'
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EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.010330/2024-34 / 1º BEC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 – FUSEX 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 – 1º BEC

CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS).

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O  presente  processo  administrativo  foi  instaurado  para  o  Credenciamento  de  pessoa  jurídica
(OCS) para prestação de atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento  a  urgências,  em  caráter  suplementar,  complementar  e  contínua  aos  beneficiários  do
SAMMED, FuSEx, PASS e SAMEx-Combatente (Ex-Cmb).

O chamamento público para posterior credenciamento tem por finalidade proporcionar à
Administração  a  comprovação  de  que  a  empresa  possui  as  condições  legais  e  técnicas  necessárias,
conforme os preceitos estabelecidos no Art. 62 da Lei 14.133/21.

Esta contratação se enquadra em hipótese de Inexigibilidade de Licitação, prevista no caput do
artigo 74 da Lei 14.133/21, por se caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, a
abertura de certame licitatório.

No caso em questão, as Organizações Civis de Saúde, as Cooperativas de Saúde e os
Profissionais de Saúde Autônomos serão remunerados de acordo com os valores das tabelas vigentes,
conforme legislação pertinente.

Destarte, o CREDENCIAMENTO torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos
os princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade.

Caicó-RN, a partir da assinatura eletrônica

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS  – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 4 de 55

MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:767641413
04

Assinado de forma digital por 
MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304 
Dados: 2024.10.23 13:52:52 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010330/2024-34 – SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 – 1º BEC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

1. Autorizo o início do procedimento de inexigibilidade de licitação e determino a
abertura do processo correspondente ao credenciamento de pessoa jurídica (OCS) para
prestação de serviços de atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgências, em caráter suplementar, complementar e
contínua  aos  beneficiários  do  SAMMED,  FUSEx,  PASS  e  SAMEx-Combatente  (Ex-
Cmb).

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

3. Para fins do Art. 18 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, os recursos para a
aquisição do objeto da presente inexigibilidade de licitação, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS  – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 5 de 55

MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304

Assinado de forma digital por MAURI 
SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304 
Dados: 2024.10.23 13:53:42 -03'00'
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1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.010330/2024-34 – SALC 1º BEC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 – 1º BEC

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

DECLARO, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que para efeito da
despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa o  credenciamento de pessoa
jurídica  (OCS)  para  prestação  de  serviços  de  atividades  de  atendimento  hospitalar,
exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, em caráter suplementar,
complementar  e  contínua  aos  beneficiários  do  SAMMED,  FUSEx,  PASS  e  SAMEx-
Combatente (Ex-Cmb), uma vez que os recursos estão previstos no orçamento do atual
exercício financeiro do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

Caicó, RN, a partir da assinatura eletrônica.

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS  – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 6 de 55

MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304

Assinado de forma digital por MAURI 
SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304 
Dados: 2024.10.23 13:56:25 -03'00'



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.010330/2024-34 – 1º BEC

Edital de Credenciamento Nº 1/2024 – OCS/PSA – SALC/1º BEC

OBJETO:  Credenciamento de Organizações de Saúde (OCS) para prestação de serviços de
atividades  de  atendimento  hospitalar,  exceto  pronto-socorro  e  unidades  para  atendimento  a
urgências,  aos  beneficiários  e  dependentes  dos  Sistemas  de  Assistência  Médico-Hospitalar
SAMMED, FUSEX, PASS. Análise jurídica do Edital de Credenciamento e Anexos.
Possibilidade legal com amparo no artigo 74, caput da Lei nº 14.133/21 – 1º BEC

TERMO DE ADEQUAÇÃO DE PROCESSO

Por ordem do Senhor Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção foram
adotadas todas as recomendações contidas no PARECER n. 811/2024/ADV-SUMÁRIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 02 de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por: ENEIDA SOUZA SÁ TELES MORAES,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código
1480710405 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário  (a):  ENEIDA  SOUZA  SÁ  TELES  MORAES,com  certificado  A1  institucional
(*.agu.gov.br), Data e Hora: 02-05-2024 23:53. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Consulta ao processo eletrônico: está disponível em http://sapiens.agu.gov.br,
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64039.002159/2024-90 e da
chave de acesso d4c46b44.

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.

MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA – Sd EP
Aux da SALC do 1º BEC

DESPACHO DO CMT/OD:
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS  – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 7 de 55

MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141
304

Assinado de forma digital por 
MAURI SAVIO ARAUJO 
VASCONCELOS:76764141304 
Dados: 2024.10.23 13:58:25 -03'00'
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
-  do  9º  B  Com  GE  (Campo  Grande-MS),  o  Cel  COM  (0204716740)  GIANCARLO

NIEDERMEIER  BELMONTE;
-  do  B  Es  Com  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  COM  (0111021044)  MARCELO  MERON

DE  CERQUEIRA;
-  do  CIGE  (Brasília-DF),  o  Cel  COM  (0204739841)  VALDECIR  GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON  CARVALHO  DE  MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA  JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
-  do  DC  Mun  (Paracambi-RJ),  o  Cel  CAV  (0203928445)  NILO  SARPA  ADEODATO;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;
-  do  7º  CGCFEx  (Recife-PE),  o  Cel  SV  INT  (0111572244)  FRANCISCO  ANDRADE

MACIEL  JÚNIOR;
- do 8ºCGCFEx(Belém-PA),o CelSV INT(0111578746)VINICIUSMAIA

CEIA;
- doCECMA (Manaus-AM),o TenCelSV INT(0113971642)ANDERSON

SIQUEIRA  DA  SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON

BEZERRIL  DE  MELO  SOARES;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3º B  Sup (Nova Santa Rita-RS),o Cel  SV INT (0111543948)EDUARDO

RODRIGUES  DA  SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS),o Cel SV INT (0111572541)GEORGE

HENRIQUE  DE  SOUZA  CORDEIRO;
- do 6º  D Sup (Salvador-BA),o CelSV  INT (0204724645)RONALDO MATHIAS

DA  PAZ  DE  BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
-  do  8º  D  Sup  (Belém-PA),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0521426841)  ANTÔNIO  AUGUSTO

ALVES  CESCHIN;
-  do 10º  D  Sup (Fortaleza-CE),  o  CelSV  INT  (0204738942)PAULO  VLADIMIR

SOUSA  DA  SILVA;
- do 11ºD Sup (Brasília-DF), o CelSV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA  BLEASBY;
- do DSSA  (Santo Ângelo-RS),o Ten CelSV  INT (0113997944)ALESSANDRO

GIORDANI  HERMES;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM),o Ten CelSV INT (0114832942)LUCIANO LUIZ

GOULART  SILVA  DIAS;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA  DA  SILVA;
- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2ºB LogL (Campinas-SP),o CelQMB (0204715544)VANDERSON

GIACOMINI  SAVIOLI;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10ºB Log(Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE

BARREIROS  RIBEIRO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16ºB Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI  SOARES;
-  do  17º  B  Log  L  -  Mth  (Juiz  de  Fora-MG),  o  Ten  Cel  INF  (0113974943)  FÚLVIO

AUGUSTO  NASCIMENTO;
-  do  23º  B  Log  Sl  (Marabá-PA),  o  Cel  QMB  (0204723449)  LEONARDO  TOLEDO

DE  MELO  RAMOS;
-  do 25º  B  Log (Es)  (Rio  de  Janeiro-RJ),o  Cel  ART (0111560645)  ANTÔNIO

CLÁUDIO  DE  SÁ  MOREIRA;
- do  27º B Log  (Curitiba-PR),o  CelQMB (0204720049)  DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI  JUNIOR;
-  do  1º  BAC  (Goiânia-GO),  o  Cel  INF  (0204741342)  FABIO  GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1º B AvEx (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944)RICARDO DE

AMORIM  ARAÚJO  PEREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP),o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO  DE  OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
-  do  B  Mnt  Sup  Av  Ex  (Taubaté-SP),  o  Ten  Cel  COM  (0113981245)  ANDERSON

SILVEIRA  LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
-  do  Nu  4º  B  Intlg  Mil  (Manaus-AM),  o  Ten  Cel  INF  (0130547144)  NAPOLEÃO

MARQUES  DE  CARVALHO  FILHO;
-  da  AGITEC  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  QEM  Mec  Armt  (0114576143)  ALDÉLIO

BUENO  CALDEIRA;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o CelINF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA  DA  SILVA  SANTOS;
-  da  EsEFEx  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  INF  (0204752646)  EDSON  AITA;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME  SCHMIDT  JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
-  do  AGGC  (General  Câmara-RS),  o  Ten  Cel  QEM  Mec  Armt  (0130775943)  NEI

ALTIERI  PEREIRA  DOS  SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R Mnt/ 10ª RM (Fortaleza-CE),o Cel QMB (0111575247) LUÍS

FERNANDO  GOUVÊA;
-  da  CRO  /  1ª  RM  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  QEM  FC  (0204751341)  RUI  CUNHA

MACEDO  JÚNIOR;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA  LOPES;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;
- da CRO / 9ªRM (Campo Grande-MS),a CelQEM FC (0114576341)ANA

MARIA  ABREU  JORGE  TEIXEIRA;
-  da  CRO  /  12ª  RM  (Manaus-AM),  o  Ten  Cel  QEM  FC  (0115407546)  MARCELO

AUGUSTO  DE  MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;
- da B  Adm Ap/1ª RM (Rio  de Janeiro-RJ),o Cel  ART (0111050449)PAULO

SERGIO  GOMES  DE  CARVALHO;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
-  da  B  Adm  Cmdo  Op  Esp  (Goiânia-GO),  o  Cel  INF  (0111030045)  JULIO  CEZAR

MEDEIROS  DOS  SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa(João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON  LUIS  NAVARRO  DE  ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
-  da  PMZS  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  ENG  (0200221646)  MARCELO  JOSÉ  VIDAL

DOS  SANTOS  PINTO;
-  do H  Mil  A MANAUS  (Manaus-AM),  o Cel  MED  (0858633936)ALBINO  JOSÉ

DA  CRUZ  RENDEIRO;
-  do  H  Ge  BELEM  (Belém-PA),  o  Cel  MED  (0419869649)  JOSÉ  RICARDO  LOPES;
-  do  H  Ge  JUIZ  DE  FORA  (Juiz  de  Fora-MG),  a  Cel  MED  (1154970329)  YAMAR

EIRAS  BAPTISTA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON PACHECO DA SILV A ;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS),a MajMED (0131595647)FERNANDA

FERREIRA  FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS),o CelQCO Enf(0115311136)WALDIMIR DE

MEDEIROS  COELHO  JUNIOR;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB),a Ten CelMED (0130959844)

RENATA  CRISTINA  DE  ALMEIDA  MARTINS  SCHMIDT;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten CelMED (0318838042)MARCIO

RIBEIRO  TONIAZZO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS),o Ten Cel DENT (0317614741)SERGIO

EDUARDO  MESQUITA  ZANINI;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;
-  da Pclin  MN (Niterói-RJ),  o  CelMED  (0195487830)LEOPOLDO  MONTEIRO

VILLELA  JUNIOR;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLA R ES ;
- da  OCEx (Rio  de Janeiro-RJ),  o CelDENT  (0196119432)RENATO  ALVES DA

ROCHA  ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS  PEREIRA;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES ;
-  do  CIMH  (Três  Barras-SC),  o  Ten  Cel  CAV  (0114000144)  WILSON  CAVA;  e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen  Ex  MARCO  ANTÔNIO  FREIRE  GOMES
PORTARIA  -  C  EX  Nº  485,  DE  12  DE  MAIO  DE  2022

O  COMANDANTE  DO  EXÉRCITO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o
art.20, incisoVI,alínea"g", daEstruturaRegimentaldo ComandodoExército,
aprovada  pelo  Decreto  nº  5.751,  de  12  de  abril  de  2006,  e  o  art.  9º,  inciso  II,  alínea
"a",do Regulamento de Movimentação para Oficiaise Praças do Exército,aprovado
pelo  Decreto  nº  2.040,  de  21  de  outubro  de  1996,  alterado  pelo  Decreto  nº  8.514,  de
3  de  setembro  de  2015,  e  considerando  o  disposto  no  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº
97,  de  9  de  junho  de  1999,  com  redação  dada  pela  Lei  Complementar  nº  136,  de  25
de  agosto  de  2010,  resolve

N O M EA R ,
pornecessidade  do serviço,ex officio,  para o desempenho dos  cargosde

Comandante,  Chefe,  Diretor  ou  Prefeito  das  Organizações  Militares  abaixo  relacionadas,
os  seguintes  oficiais:

-  do  1º  BIS  (Manaus-AM),  o  Ten  Cel  INF  (0113969943)  RUI  CESAR  RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

OLIVEIRA  RIBEIRO;
- do 3º BIS (Barcelos-AM),o Maj INF (0130884141) RODRIGO

M AG A L H Ã ES ;
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIX OT O ;
-  do  Cmdo  Fron  ACRE  /  4º  BIS  (Rio  Branco-AC),  o  Ten  Cel  INF  (0114803240)

ELMIR  LEANDRO  MOREIRA  XAVIER;
-  do  Cmdo  Fron  RIO  NEGRO  /  5º  BIS  (São  Gabriel  da  Cachoeira-AM),  o  Ten

Cel  INF  (0114801947)  CARLOS  ROBERTO  BRAZ  JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6ºBIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten CelINF

(0196637235)  FLAVIO  HENRIQUE  MAGALHÃES  VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548)  LUCIANO  MELO  DE  OLIVEIRA  JUNIOR;
-  do 2º  BIMtz  (Es)(Rio  de Janeiro-RJ),  o Maj  INF (0113647846)  MARCUS

VINICIUS  DO  NASCIMENTO  MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
-  do  14º  BI  Mtz  (Jaboatão  dos  Guararapes-PE),  o  Ten  Cel  INF  (0187556139)

JOEL  CAJAZEIRA  FILHO;
- do 19º BIMtz(São Leopoldo-RS),o Ten CelINF(0114829740)CELSO

BRASIL  NASCIMENTO;
-  do  20º  BIB  (Curitiba-PR),  o  Ten  Cel  INF  (0520845546)  GILSON  TOMELIN;
-  do  22º  BI  (Palmas-TO),  o  Ten  Cel  INF  (0113983746)  EDMUR  BENITES  RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO

ROSAS  TARABOSSI;
-  do  25º  BI  Pqdt  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  INF  (0113973747)  FÁBIO  DE

SOUZA  E  SILVA;
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME

AUGUSTO  MAGALHÃES  AMARAL;
- do 29ºBIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF(1182732030) RAFAELDE

UZÊDA  ALMEIDA  PINTO;
-  do  30º  BI  Mec  (Apucarana-PR),o  Ten  Cel  INF  (0114791346)  ALEXANDRE

PEREIRA  FIGUEIREDO;
-  do  31º  BI  Mtz  (Campina  Grande-PB),  o  Ten  Cel  INF  (0114816648)  PABLO

MOURA  PINHEIRO;
- do 32ºBIL - Mth (Petrópolis-RJ),o Ten CelINF (0111291845)CARLOS

OTÁVIO  MACEDO  DE  SOUSA;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;
- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY;
-  do  36º  BI  Mec  (Uberlândia-MG),  o  Ten  Cel  INF  (0724569843)  FELIPE  ROSA

BARROSO  MAGNO;
- do 37ºBIL (Lins-SP), o Ten Cel INF(0130301146) CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do 40º BI (Crateús-CE), o TenCel INF(1010958849) ADRIANO

MARTINELLI;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ  SILVA  DE  SÁ;
-  do  44º  BI  Mtz  (Cuiabá-MT),  o  Ten  Cel  INF  (0114796048)  LUÍS  FERNANDO

TAVARES  FERREIRA;
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;
-  do  55º  BI  (Montes  Claros-MG),  o  Ten  Cel  INF  (0114831647)  HENRIQUE  DE

QUEIROZ  HENRIQUES;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do 59ºBI Mtz(Maceió-AL), o Ten Cel INF(1010713343) ADELMO DE

SOUSA  CARVALHO  FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335)ÉRICO MERCÊS

SARAIVA  DE  AQUINO;
- do 1ºBPE (Rio de Janeiro-RJ),o Ten CelINF (0130534241)GUSTAVO

ANDRADE  DE  LIMA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten CelINF (0114807340) RENAN

RODRIGUES  DE  OLIVEIRA;
- do 4ºBPE (Recife-PE),o Ten CelINF(0130289846)VALMAR BARBOSA

CATUNDA  JÚNIOR;
- da  Cia Prec  Pqdt(Rio  de Janeiro-RJ),o  MajINF  (0114458045)EVERTON

PIMENTA  REIS;
-  da  1ª  Cia  Inf  (Paulo  Afonso-BA),  o  Ten  Cel  INF  (1010937249)  VALDENOR

MATIAS  RIBEIRO  DE  SOUZA  JÚNIOR;
- da 2ª Cia Fron (PortoMurtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)

DORGIVAL  DAS  NEVES  FRANCO  JUNIOR;
- da 15ª Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do 2º RC  Mec (São Borja-RS),o Ten Cel  CAV (0130538945)DIEGO PIPPI

LO R E N Z O N I ;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS),o Maj CAV (0130890247)LUISFELIPE

MARTINS  AGUIAR;
- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;
- do 8ºRC Mec(Uruguaiana-RS), o Ten CelCAV (0114795941)LUCIANO

ARAUJO  VIZZOTTO;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO

AUGUSTO  DE  LIMA  MOTA;
-  do  14º  RC  Mec  (São  Migueldo  Oeste-SC),  o  Ten  Cel  CAV  (0194360632)

ANDRÉ  GUSTAVO  ALBUQUERQUE  DA  CUNHA;
-  do  17º  RC  Mec  (Amambaí-MS),  o  Ten  Cel  CAV  (0114803547)  ERIC  CARLOS

CORRÊA  DA  CRUZ;
- do 19º RC Mec(Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO

ANDRÉ  PIMENTA  UCHOA;
- do 20ºRCB (Campo Grande-MS),o Ten CelCAV (0114802440)DANIEL

VARGAS  DOS  SANTOS;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;
- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS

EDUARDO  DE  MATOS  BARBOZA;
-  do  4º  GAC  L  -  Mth  (Juiz  de  Fora-MG),  o  Ten  Cel  ART  (0114829542)  CARLOS

FREDERICO  DE  OLIVEIRA  COUTINHO  DA  SILVA;
- do8º GAC Pqdt(Rio de Janeiro-RJ),o Ten CelART (0114832744)

LEONARDO  DE  ANDRADE  ALVES;
- do11º GAC(RiodeJaneiro-RJ),o Ten CelART(0113067243)LUIZ

HENRIQUE  TAVARES  NUNES;
- do 12ºGAC(Jundiaí-SP),o TenCelART(0114793946) FÁBIO PIAI

FO R N A S I N ;
-  do  13º  GAC  (Cachoeira  do  Sul-RS),  o  Ten  Cel  ART  (0204993042)  UBIRAJARA

OLIVEIRA  VIEIRA  DAS  NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;
-  do  20º  GAC  L  (Barueri-SP),  o  Ten  Cel  ART  (0130546641)  ILMAR  UBIRATAN

SALGADO  LUZIA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS),  o Ten CelART (0113987143)MARCELO

AUGUSTO  GUAGLIANI  COELHO;
-  do  26º  GAC  (Guarapuava-PR),  o  Ten  Cel  ART  (0130283542)  LUIZ  RENATO

LARAIA  PINHEIRO;
-  do  29º  GAC  AP  (Cruz  Alta-RS),  o  Maj  ART  (1127270146)  RICARDO  COSTA

DE  ALMEIDA  RÊGO;
- do 31º GAC (Es)(Rio de Janeiro-RJ),o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG  BALBINO  FIGUEIRA;
-  do  32º  GAC  (Brasília-DF),  o  Ten  Cel  ART  (0195241039)  DIOGO  CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;
- do 6º GMF(Formosa-GO), o TenCel ART(0130287741) LUCIANO

LU B I A N A ;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ),o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM  DA  SILVA;
- do 2º GAAAe (PraiaGrande-SP),o MajART (0130887342)DANIEL

RODRIGUES  LOBO  VIANNA;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILV A ;
-  do  11º  GAAAe  (Brasília-DF),  o  Ten  Cel  ART  (0112593942)  JEFFERSON  JÉSUS

CAVALCANTI  SILVA  MENDES;
-  do  1º  BEC  (Caicó-RN),  o  Ten  Cel  ENG  (0114816242)  MAURI  SÁVIO  ARAÚJO

V A S CO N C E LO S ;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;
- do4º BEC(Barreiras-BA), o TenCel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS  KOSCIURESKI;
- do 1º BE Cmb (Es)(Rio de Janeiro-RJ), o Ten CelENG (0113981849)

AUGUSTO  JOSÉ  MORAES  MONTEIRO;
- do 2ºBECmb (Pindamonhangaba-SP),o TenCel ENG (0317857142)

RICARDO  TEIXEIRA  MENEGATTO;
- do4º BE Cmb (Itajubá-MG),o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO

GIOVANI  LAGRANHA  GOMES;
-  do  6º  BE  Cmb  (São  Gabriel-RS),  o  Ten  Cel  ENG  (0114817349)  RAFAEL  FARIAS;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN),o TenCelENG (0724721147)MANOEL

NASCIMENTO  DE  SOUSA  JUNIOR;
- do 9ºBE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten CelENG (0130297641)FELIPE

ARAÚJO  BARROS;
- do 12ºBECmb Bld (Alegrete-RS),o MajENG (0130889249)MIGUEL

ANGELO  GUTERRES  DALCIN;
- do 2ºB Fv (Araguari-MG),o Ten CelENG (0130542947)ROMUALDO

CRISANTO  EUFRAZIO;
-  do  1º  B  Com  GE  Sl  (Manaus-AM),  o  Ten  Cel  COM  (0130295348)  ALFREDO

FERRÃO  DE  OLIVEIRA  JUNIOR;
-  do  3º  B  Com  (Porto  Alegre-RS),  o  Ten  Cel  COM  (0113990840)  ALEXANDRE

DA  FONSECA  NEPOMUCENO  DE  SOUZA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS),o Ten CelCOM (0114807142)

PAULO  FERNANDO  DE  BARROS  E  SILVA  FILHO;
-  do  B  Es  Com  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  COM  (0114802549)  DARDANO

DO  NASCIMENTO  MOTA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILV A ;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS),o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO

RICARDO  HOFFMANN  RECK;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;
-  do  52º  CT  (Fortaleza-CE),  o  Ten  Cel  COM  (0114792542)  DAVISON  JOSÉ  DE

CASTRO  ALMEIDA;
-  do  BMSA  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Maj  QMB  (0130916141)  LEANDRO  DA  ROSA

DUQUE  ESTRADA  MEYER;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
-  do  8º  CGCFEx  (Belém-PA),  o  Cel  SV  INT  (0204722748)  FRANCISCO  HOLIVAR

PEREIRA  CANUTO;
- do CECMA(Manaus-AM), o Ten Cel SVINT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON  SOARES  BITENCOURT;
- doB DOMPSA (RiodeJaneiro-RJ),o Ten CelSV INT(0130289143)

RODRIGO  TAVARES  FERREIRA;
-  do  ECT  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0130544141)  MÁRCIO  EDSON

ASSUNÇÃO  DE  MATOS;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;
-  do  3º  B  Sup  (Nova  Santa  Rita-RS),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0114816440)  MURILO

DA  SILVEIRA  GUERRA;
-  do  9º  B  Sup  (Campo  Grande-MS),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0114798747)  VINÍCIUS

DAMASCENO  DO  NASCIMENTO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT(0114812548) DEMIAN

SANTOS  DE  OLIVEIRA;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;
-  do  8º  D  Sup  (Belém-PA),  o  Ten  Cel  SV  INT  (0195994231)  RODRIGO  DIAS

FREIRE  DE  ALMEIDA;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BR AG A ;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;
-  do  DSSA  (Santo  Ângelo-RS),  o  Ten  Cel  SV  INT  (1010845343)  CARLOS  ERON

DA  COSTA  SOUSA;
-  da 16ª  Ba  Log (Tefé-AM),  o  Ten Cel  QMB  (0130534340)FABIO  ERIKSON

PEREIRA  GOUVEIA;
-  da  17ª  Ba  Log  (Porto  Velho-RO),  o  Maj  CAV  (0521886440)  IVAN  TELESFLOR

DOS  SANTOS  DELOLMO;

-  do  1º  B  Log  Sl  (Boa  Vista-RR),  o  Ten  Cel  CAV  (0113994743)  FLAVIO  CAÚLA
AMÉRICO  DOS  REIS;

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA DE FARIAS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEL;
- do 9º  B Log (Santiago-RS),o MajQMB  (0419645544)IGOR CLEYTON DE

SOUZA  FIGUEIREDO;
- do 10ºB Log(Alegrete-RS), o Ten CelENG (0113991541)ANDERSON

MENDES  DE  CARVALHO;
- do 15ºB Log (Cascavel-PR),o TenCelCAV (0113980940)ALLAN

CARDOSO;
- do 16º B Log (Brasília-DF),o MajQMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º B Log L -Mth (Juizde Fora-MG),o Ten CelCAV (0130288145)

ERSINO  ALBANO  DA  SILVA  JÚNIOR;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25º B Log(Es)(Rio de Janeiro-RJ),o Cel CAV (0308765346)DICK

ESTEVAM  LUCONI  MARQUES;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI;
- do 1º BAC (Goiânia-GO),o Ten CelART (0319409348)MAURO CESAR

BARBOSA  CID;
-  do  B  Ap  Op  Esp  (Goiânia-GO),  o  Ten  Cel  INF  (0113983142)  DANIEL  MOURA

SALES  DE  OLIVEIRA;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 2º B AvEx (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON

ROCHA  DA  COSTA  PEREIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;
-  do  B  Mnt  Sup  Av  Ex  (Taubaté-SP),  o  Ten  Cel  ART  (1138241045)  MARCO

AURÉLIO  VASQUES  SILVA;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA;
- do Nu 4º B Intlg Mil(Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)

ANDERSON  JOSÉ  DE  SOUZA;
-  da  AGITEC  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  QEM  Qmc  (0115392144)  ERICK

BRAGA  FERRÃO  GALANTE;
-  da  EsIE  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o Ten  Cel  INF  (0130287246)  TADEU  JORDÃO

BA R R A DA S ;
-  da  EsEFEx  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  INF  (0114806144)  LUIZ  VINICIUS

DE  MIRANDA  REIS;
-  do  CPOR  /  R  (Recife-PE),  o  Ten  Cel  INF  (0114791940)  ANTONIO  MARCOS

SANTOS  MORAES;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;
- do M N M SG M (Rio de Janeiro-RJ),o Ten CelINF(0204714646)

LUCIANO  ALLEVATO  MAGALHÃES;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO  DE  RESENDE;
-  do  AGGC  (General  Câmara-RS),  o  Ten  Cel  QEM  Qmc  (0130545742)  REUEL

LOPES  DE  PAULA;
-  do  AGSP  (Barueri-SP),  o  Ten  Cel  QEM  Mec  Armt  (0115422644)  RIVELINO

BARATA  DE  SOUSA  BATISTA;
-  do  Pq  R  Mnt  /  10ª  RM  (Fortaleza-CE),  o  Ten  Cel  QMB  (0114814445)  JANES

FERNANDES  DA  CUNHA;
- da CRO / 1ªRM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten CelQEM FC (0115377145)

ANDRE  CRUZ  TEIXEIRA;
-  da  CRO  /  3ª  RM  (Porto  Alegre-RS),  o  Maj  QEM  FC  (0130493547)  ADRIANO

DE  PAULA  FONTAINHAS  BANDEIRA;
- da CRO / 7ªRM (Recife-PE),o Ten Cel QEM FC (0115405441)MARCIO

LEANDRO  ALVES  DE  AREDES;
- da CRO /9ªRM (Campo  Grande-MS),o Ten CelQEM FC (0115419640)

RODRIGO  PEREIRA  LOPES;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- daB Adm Ap Ibirapuera(São Paulo-SP),o Ten CelINF(0204713945)

FREDERICO  SOARES  DE  SOUZA;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF(0130545148) MOACIR

MENDONÇA  LIMA;
-  da  B  Adm  Ap/1ª  RM  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  CAV  (0111567947)  RODRIGO

VALENTE  GONÇALVES;
-  da  B  Ap  R  Sorocaba  (Sorocaba-SP),  o  Cel  INF  (0564995934)  ANDRÉ  PAULO

M AU R M A N N ;
- da B Adm Cmdo Op Esp(Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)

FERNANDO  GUIMARÃES  DE  SIQUEIRA;
-  da  B  Adm  Gu  João  Pessoa  (João  Pessoa-PB),  o  Ten  Cel  INF  (0204744940)

FELIPE  RIBEIRO  DA  SILVA;
- daB Adm Gu Natal(Natal-RN), o Cel ART(0194546230) DORNELES

CACIANO  DE  OLIVEIRA  JUNIOR;
-  da  PMZS  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Cel  ENG  (0203340245)  ANDRÉ  LUIZ  VIEIRA

CASSIANO;
-  do  H  Mil  A  MANAUS  (Manaus-AM),  o  Cel  MED  (0115373144)  ALESSANDRO

SARTORI  THIES;
- do H GeBELEM (Belém-PA),a TenCelMED (0131322943)DINALVA

FERREIRA  DA  COSTA  DO  CARMO;
-  do  H  Ge  JUIZ  DE  FORA  (Juiz  de  Fora-MG),  o  Ten  Cel  FARM  (0114494644)

SANDRO  PORCIUNCULA;
-  do  H  Ge  SALVADOR  (Salvador-BA),  o  Cel  ENG  (0187684733)  EMERSON  DA

SILVA  MORAES;
- doH GeStaMaria(SantaMaria-RS),o TenCelMED (0318838042)

MARCIO  RIBEIRO  TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS),a MajMED (0737302349)ROSIMEIRE

PAIVA  BARBOSA  LINS;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB),a Ten CelMED (0131596041)

KÁTIA  VANUSA  DE  ALCÂNTARA  QUEIROZ  MENNA  BARRETO;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;
- doH GuSANTIAGO (Santiago-RS), o TenCelQCO Enf(0115120446)

ADEMIR  JONES  ANTUNES  DORNELES;
-  do  H  M  R  (Resende-RJ),  o  Cel  MED  (0113884142)  UBIRATAN  DE  OLIVEIRA

M AG A L H Ã ES ;
-  do  H  Cmp  (Rio  de  Janeiro-RJ),  o  Ten  Cel  DENT  (0193512035)  JOÃO  ANDRE

NOGUEIRA  DIAS  CARNEIRO;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA;
- daPclin MPA (Porto Alegre-RS),a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA  CUNHA  DELGADO;
- doIBEx (Riode Janeiro-RJ),o CelFARM (0113883342)ANDRÉ LUÍS

MERIANO  FIGUEIREDO;
- daOCEx(Rio de Janeiro-RJ), o CelDENT (0196145130)EDEGART LUIZ

GONÇALVES  PEREIRA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten CelENG (0762847739)TARCÍSIO

BRUNO  FIGUEIREDO  DO  VALE;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO  SOUZA  CRUZ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.

GEN  EX  MARCO  ANTÔNIO  FREIRE  GOMES
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.010330/2024-34 – 1º BEC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 – FUSEX 1º BEC

CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS)

ATA DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE CADASTRO E CREDENCIAMENTO
DE OCS

1. A partir das assinaturas eletrônicas, na sala da Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, situado à Rua Tonheca Dantas, 463,

Penedo, Caicó/RN, reuniram-se o: Capitão CLEITON BRITO DANTAS DE GOES,

Encarregado  da  SALC/1º  BEC;  1º  Sgt  ISAÍAS  DO  AMARAL  e  o  Sd  EP  MARCOS

VINYCIUS DANAS DE LIMA, membro da Comissão de Credenciamento, com o objetivo

de proceder ao exame da documentação de cadastro e credenciamento da Organização Civil

de  Saúde  (OCS),  de  acordo  com  as  condições  previstas  no  Edital  de  Credenciamento  nº

1/2024 –  FuSEx/1º  BEC  –  referente ao NUP: 64039.002159/2024-90,  contemplando  a

prestação de serviços de atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e

unidades  para  atendimentos  a  urgências,  de  caráter  complementar,  de  natureza  contínua

aos beneficiários dos sistemas FUSEx, PASS, SAMMED e SAMEx – Combatente (Ex-Cmb).

2. A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DELIBEROU:

a. Foi DEFERIDO o processo do seguinte candidata por ter sido satisfeita as

condições exigidas no Edital de Credenciamento nº 1/2024 – FuSEx/1º BEC:

ORDEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/CNPJ

1.
UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNÓSTICA

AVANÇADA E TERAPIAS LTDA
02.766.875/0002-05

3. Após a conclusão do Exame da Documentação de Cadastro e Credenciamento de

OCS, e não havendo nenhuma discordância quanto à condução dos trabalhos, a reunião foi

encerrada, sendo lavrada a presente Ata e providenciada a publicação em Boletim Interno.
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CLEITON BRITO DANTAS DE GOES – Capitão
Encarregado da SALC/1º BEC

ISAÍAS DO AMARAL – 1º Sgt
Membro da Comissão de Credenciamento

MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA – Sd EP
Membro da Comissão de Credenciamento
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CLEITON BRITO 
DANTAS DE 
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(Continuação do BI Nr 27, de 07/02/2024, do(a) 1ºBEC) Pag nº 317

(Nota nº 67282, de 7 de fevereiro de 2024, da(o) Cia E Eqp Mnt)

b. ARRANCHAMENTO

ARRANCHAMENTO DIÁRIO

Saque de ração para o dia 06/02/2024 (SEDE E JUCURUTU)

  1.  A  Fiscalização  Administrativa  providencie  o  saque  dos  seguintes  quantitativos  e  complementos
referentes às Etapas Completas.

 a. Quantitativos
 Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd
 Tipo: QR
 Quantidade: 388
 b. Complementos
 Não faz jus

  2.  O  Serviço  de  Aprovisionamento  confeccione  as  refeições  correspondentes  às  seguintes  Etapas
Reduzidas (QS).

 Café: 511 Almoço: 511 Jantar: 237

(Nota nº 67133, de 5 de fevereiro de 2024, da(o) Aprov)

Saque de ração para o dia 07/02/2024 (SEDE E JUCURUTU)

  1.  A  Fiscalização  Administrativa  providencie  o  saque  dos  seguintes  quantitativos  e  complementos
referentes às Etapas Completas.

 a. Quantitativos
 Efetivo: Of/ST/Sgt/Cb/Sd
 Tipo: QR
 Quantidade: 388
 b. Complementos
 Não faz jus

  2.  O  Serviço  de  Aprovisionamento  confeccione  as  refeições  correspondentes  às  seguintes  Etapas
Reduzidas (QS).

 Café: 511 Almoço: 511 Jantar: 237

(Nota nº 67255, de 6 de fevereiro de 2024, da(o) Aprov)

c.  CREDENCIAMENTO  DE  ORGANIZAÇÕES  CIVIS  DE  SAÚDE  (OCS)  E  DE  PROFISSIONAIS
DE SAÚDE AUTÔNOMOS (PSA)

1) DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO

Designo  o  militar  abaixo  relacionado  para  compor  a  Comissão  de  Credenciamento  de  Organizações
Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), para prestação de serviços
médico-hospitalares, atendimento domiciliar, ambulatoriais, laboratoriais em análises clínicas, anatomia
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(Continuação do BI Nr 27, de 07/02/2024, do(a) 1ºBEC) Pag nº 318

patológica,  fisioterápicos,  fonoaudiológicos,  terapêuticos,  odontológicos  e  fornecimento  de  órteses,
próteses e materiais especiais (OPME) e outros serviços de saúde de caráter complementar, de natureza
contínua  aos  beneficiários  do  FUSEX,  do  PASS,  do  SAMMED  e  do  SAMEX-Combatente,  para  o
exercício de 2024.

Cap CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
Presidente
1º Ten PTTC R1 LUIZ ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA
Adjunto
1º Sgt ISAIAS DO AMARAL
Membro
2º Sgt ALEX SOARES DE SOUZA
Membro
Sd 182009 MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA
Membro

Em consequência, SALC, a Divisão de Saúde/Seção FUSEx e demais interessados tomem conhecimento
e as providências decorrentes.

 (Nota nº 67247, de 6 de fevereiro de 2024, da(o) SALC)

2) TERMOS ADITIVOS DE CREDENCIAMENTO DE OCS/PSA - EXTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.002620/2019-47 - 1º BEC
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 - FUSEX 1º BEC

 1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - 1º BEC

  a.  Foram  celebrados  com  esta  Organização  Militar  os  Termos  Aditivos  de  Credenciamento  abaixo
especificados:

 1) 5º TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO CREDENCIAMENTO OCS Nº 001/2019
Credenciante: 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Credenciado: Clínica Fácil EIRELI - CNPJ: 29.405.072/0001-09
Objeto: Prestação de atividade médica ambulatorial e serviços auxiliares de diagnósico e tratamento
Data de Assinatura: 31/12/2023
Vigência: 01/01/2024 a 25/04/2024
Valor Estimado Anual: R$ 300.000,00

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.009504/2019-59 - 1º BEC
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 - FUSEX 1º BEC

 1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 - 1º BEC

  a.  Foram  celebrados  com  esta  Organização  Militar  os  Termos  Aditivos  de  Credenciamento  abaixo
especificados:

 1) 4º TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO CREDENCIAMENTO OCS Nº 002/2019
Credenciante: 1º Batalhão de Engenharia de Construção
Credenciado: UPDATE - Unidade de Pesquisa Diagnóstica Avançada e Tratamento Especializado -

Clínica Pedro Cavalcanti - CNPJ: 02.766.875/0002-05
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º BRv / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.010330/2024-34 / 1º BEC

RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 – 1° BEC

Declaro,  nos  termos  do  Artigo  74,  Caput,  da  Lei  14.133/21,  a  Inexigibilidade  de
Licitação, para o credenciamento da Organização Civil de Saúde (OCS) para prestação de serviços de
atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimentos a urgências,
de caráter complementar, de natureza contínua aos beneficiários dos sistemas FuSEx, PASS, SAMMED
e SAMEx-Combatente (Ex-Cmb), credenciados através do Chamamento Público – Edital de
Credenciamento 1/2024-FuSEx-1º BEC, referente ao NUP: 64039.002159/2024-90, conforme se segue:

ORD. RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

VALOR
ANUAL

ESTIMADO
(R$)

1.
UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA

DIAGNÓSTICA AVANÇADA E TERAPIAS LTDA
02.766.875/0002-05 R$ 100.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO.................................... R$ 100.000,00

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC
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MAURI SAVIO ARAUJO 
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Assinado de forma digital por 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º BRv / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE – OCS

UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA AVANÇADA E
TERAPIAS LTDA

(CNPJ: 02.766.875/0002-05)
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ANEXO L 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 
 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

 

Razão Social: UPDATE – UNIDADE DE PESQUISA 
DIAGNOSTICA AVANCADA E TERAPIA LTDA 

CNPJ: 02.766.875/0002-05 

Endereço: Rua Manoel Elpidio, 178, Penedo, 
Caicó/RN 

Telefone/fax: (84) 4008-5909 

Área de Atuação: Clínica médica Especialidade: Otorrinolaringologia, 
Fonoaudiologia 

Representante Legal: Pedro de Oliveira Cavalcanti 
Filho 

CPF: 108.442.794-04 

 

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação do 1º BATALHÃO 

DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO  a  respectiva  habilitação  para  contratação,  declarando  total 

concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2024, e em seus anexos, 

inclusive com os valores e instruções constantes Lista Referencial de Procedimentos Médico-hospitalares e 

Ambulatoriais  do  SAMMED/FuSEx  da  Guarnição  de  Caicó/RN  para  credenciamentos.  Para  tanto,  foram 

devidamente anexadas as documentações exigidas, bem como passamos a prestar as informações a seguir:  

 

1) Relação do Corpo Clínico 
Nome Registro Conselho 

 
Pedro Guilherme Barbalho Cavalcanti CRM: 5805  RQE: 1640 
Pedro de Oliveira Cavalcanti Filho                          CRM: 1635  RQE: 1750 
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Michele Pereira de Faria e Silva CRM: 11336 
 

2) Relação de Serviços: Otorrinolaringologia, Fonoaudiologia. 

 

 

3) Relação de Equipamentos Técnicos:  

Analisador de ouvido médio - Imitânciometro 

Fabricante: Interacoustics 

Modelo/Tipo: AT 235 

Número de Série: 0991058 

 

Audiômetro 

Fabricante: Orlandi 

Modelo/Tipo: A0 250 D 

Número de Série: 1580413 

 

Cabine Audiométrica 

Sala de Fonoaudiologia 

 

Emissões Oto-Acústica 

Fabricante: Interacustics 

Modelo/Tipo: Otoread 

Número de Série: 59323 

Sonda nº de Série: ND 

 

 

4) Dias e Horários de Atendimento: 

Segunda a Sexta: 08:00H às 17:00H. 
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5) Dados Bancários: 

Banco: 001 Agência: 128-7 Conta-corrente: 17584-6 

 

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail): 

credenciamento@clinicapedrocavalcanti.com.br 

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 18 de 55



As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem: 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

  

  

  

  

 

2. REGULARIDADE FISCAL 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

3. DECLARAÇÃO 

  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 02.766.875/0001-24
Certidão nº: 52032193/2024
Expedição: 29/07/2024, às 08:48:22
Validade: 25/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que o CNPJ sob o nº 02.766.875/0001-24 , NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos  previdenciários,  a  honorários,  a  custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município de Caicó

Secretaria Municipal de Tributação e Finanças

Coordenadoria de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Número 055.799

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas
a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Tributação e
Finanças de Caicó.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte:
C.P.F.: 009.598.784-32

Inscrição Mercantil: NÃO CADASTRADO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.caico.rn.gov.br

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: VBPQ12198

Emitida no dia 20/06/2024

Válida até o dia 19/08/2024.

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 24 de 55



RegularidadedeInscriçãodePessoaJurídica

0000762-RN02.766.875/0002-0503/03/200603/03/2025

RazãoSocialNomeFantasia

UPDATE-UNIDADESDEPESQUISASDIAGNOSTICADA

AVANÇADAETERAPIASLTDA

EstecertificadoatestaaREGULARIDADEdainscriçãodoestabelecimentoacimanesteConselhoRegionaldeMedicina,emcumprimentoàLeinº6.839,de30/10/1980,eàsResoluçõesCFMnº997,de23/05/1980,e1.980,de11/07/2011.Ressalvadaaocorrênciadealteraçãonosdadosacima,estecertificadoéválidoaté03/03/2025.Estecertificadodeveráserafixadoemlocal

visívelaopúblicoeacessívelàfiscalização.

MARIACRISTINAMONTEPEREIRADEMACEDO

1ºSECRETARIONatal,13demaiode2024



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.766.875/0002-05
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/2004

 
NOME EMPRESARIAL

UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E TERAPIAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO

R MANOEL ELPIDIO
NÚMERO

178
COMPLEMENTO

********

 
CEP

59.300-000
BAIRRO/DISTRITO

PENEDO
MUNICÍPIO

CAICO
UF

RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

WAGNER@CLINICAPEDROCAVALCANTI.COM.BR
TELEFONE

(84) 4008-5909

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/05/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 11:15:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/08/2024, 11:16 about:blank

about:blank 1/1
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SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

02.766.875/0001-24 UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E TERAPIAS LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

3422056 763181790090

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 134.513-3 - 02.766.875/0001-24, 186.537-4 - 02.766.875/0003-96, 216.620-8 - 02.766.875/0007-10, 217.717-6 - 
02.766.875/0009-81, 227.043-4 - 02.766.875/0010-15 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 10 de junho de 2024 1 de 1Página10:14:16às

Emitida pela sessão: 499198923 através do IP: 45.234.108.130

10 de junho de 2024
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 27 de 55



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 67*****38
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2024 Automática
FGTS 18/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 28/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2024
Receita Municipal Validade: 19/08/2024

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2024 11:00 de
CPF: 108.XXX.XXX-04      Nome: PEDRO DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 28 de 55



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.766.875/0002-05
Razão

Social:
UPDATE UNID PESQ DIAG AVAN T ESP SC LTDA

Endereço: RUA MANOEL ELPIDIO S/N SALA 6 / PENEDO / CAICO / RN /
59300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100418280827584701

Informação obtida em 15/10/2024 10:48:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 29 de 55



FILTROSAPLICADOS:

LIMPAR

Datadaconsulta:15/10/202410:47:09

Datadaúltimaatualização:10/2024(SistemaIntegradodeAdministraçãoFinanceira

doGovernoFederal(SIAFI)-CEPIM), 10/2024(SistemaIntegradodeRegistrodo
CEIS/CNEP-CEIS), 10/2024(SistemaIntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP-CNEP),

10/2024(DiárioOficialdaUnião-CEAF), 10/2024(SistemaIntegradodeRegistrodo

CEIS/CNFEP-AcordosdeLeniência)

ÓRGÃO/ENTIDADEDATADEPUBLICAÇÃODA

DETALHARCADASTROCNPJ/CPFSANCIONADONOMESANCIONADOUFSANCIONADOCATEGORIASANÇÃO"VALORDAMULTAUANTIDADE

)SANCIONADORAçSANÇÃOQ

Nenhumregistroencontrado



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E TERAPIAS 
LTDA

CPF/CNPJ: 02.766.875/0002-05

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:49:44 do dia 15/10/2024 , com validade até o dia 14/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OfjUQnJWibTr6csFSfpu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 31 de 55



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/10/2024 às 10:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 02.766.875/0002-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

670E.736D.8AA9.6301 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/10/2024 as 10:51:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 32 de 55



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: UPDATE - UNIDADE DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E TRATAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA

CNPJ: 02.766.875/0002-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de
informação deste Tribunal nenhum processo no qual UPDATE - UNIDADE DE PESQUISA DIAGNOSTICA
AVANCADA E TRATAMENTO ESPECIALIZADO LTDA, CNPJ 02.766.875/0002-05, figure como responsável ou
interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  10h56min50 do dia  15/10/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: Q47A.WYYR.WX57.35IV

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 33 de 55



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2024 Automática
FGTS 02/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 28/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2024(*)
Receita Municipal Validade: 19/08/2024(*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/10/2024 10:58 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 34 de 55



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Vínculos:
CPF: 022.234.314-10
Nome: ALEXANDRE AUGUSTO FERNANDES
Lotação: EMPRESA BRAS. DE SERVICOS HOSPITALARES
Cargo/Função na APF: MEDICO - 24H
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 062.080.654-02
Nome: ANA CAROLINA FERNANDES DE OLIVEIRA
Lotação: EMPRESA BRAS. DE SERVICOS HOSPITALARES
Cargo/Função na APF: MEDICO - 24H
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 051.464.464-82
Nome: ANNA CAROLINE RODRIGUES DE SOUZA MATOS
Lotação: DEPARTAMENTO DE CIENCIAS DA SAUDE
Cargo/Função na APF: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

CPF: 223.776.698-32
Nome: BRUNO THIEME LIMA
Lotação: EMPRESA BRAS. DE SERVICOS HOSPITALARES
Cargo/Função na APF: MEDICO - 24H
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

Emitido em: 15/10/2024 10:58 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 15/10/2024 10:59 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 15/10/2024 11:00 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 15/10/2024 11:00 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.766.875/0002-05 DUNS®: 678623838
Razão Social: UPDATE - UNIDADES DE PESQUISA DIAGNOSTICA AVANCADA E

TERAPIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 15/10/2024 11:01 de
CPF: 126.XXX.XXX-06      Nome: MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA

11
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MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 05/2024 - OCS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

CONTRATADO: UPDATE  –  UNIDADES  DE  PESQUISA  DIAGNÓSTICA
AVANÇADA E TERAPIAS LTDA

NOME   FANTASIA: UPDATE   –   UNIDADES   DE   PESQUISA   DIAGNÓSTICA
AVANÇADA E TERAPIAS LTDA (OCS)

OBJETO: Prestação   de   serviços   de   atividades   de   atendimento   hospitalar,   exceto
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 31 de dezembro de 2024

VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,00

REGIME DE EXECUÇÂO: indireta, empreitada por preço unitário.

PROCESSO Nº: 64039.010330/2024-34

CONTRATO Nº: 005/2024

EDITAL: 001/2024

INEXIGIBILIDADE: 024/2024

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do 1º BATALHÃO
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, órgão do Ministério da Defesa – Exército
Brasileiro, com sede na Rua Tonheca Dantas, nº 463, Bairro Penedo, CEP 59300-000,
inscrito   no   CNPJ   sob   o   n°   07.524.768/0001-03,   representado   neste   ato   pelo   seu
Ordenador de Despesas,  MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Coronel,
portador da cédula de identidade n° ***481***-2/MD/EB, expedida pelo Serviço de
Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° ***.641.***-04, nomeado
pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicado no
DOU nº 91, de 16 de maio de 2022, transcrito no Boletim do Exército nº 90, de 23 de
maio   de   2022,   residente   e   domiciliado   nesta   cidade,   doravante   denominado
CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   Organização   Civil   de   Saúde  UPDATE   –
UNIDADES DE PESQUISA DIAGNÓSTICA AVANÇADA E TERAPIAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.766.875/0002-05, estabelecida à Rua Manoel Elpídio, nº
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178,   Bairro   Penedo,   CEP   59300-000,   Caicó/RN,   neste   ato   representado   pelo   Sr.
PEDRO DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO, portador da cédula de identidade
Nº   **16**,   expedida   pelo   ITEP/RN   e   inscrita   no   CPF   sob   o   n°   ***.442.***-04,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADA, têm entre
si justo e contratado, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional constante do
Edital de Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido
pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro
(ativos e inativos) e  dependentes, nas condições especificadas neste instrumento e no
edital.

1.1.1. O objeto contratual abrange a seguinte especialidade:
1.1.1.1.  Atividades   de   atendimento   hospitalar,   exceto   pronto-

socorro e unidades para atendimento a urgências;
1.1.1.2. Otorrinolaringologia;
1.1.1.3. Fonoaudiologia

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este   instrumento   está   vinculado   ao   Edital   de   Credenciamento   do  1º
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, de 15 de julho de 2024, do
qual é parte integrante, bem como seus anexos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1.  As   condições   gerais   de   execução   dos   serviços   constam   do   edital   de
credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.

4.2. Para  atendimentos  ambulatoriais  e/ou  procedimentos  eletivos,  a
apresentação   do   paciente   nas   instalações   do   CONTRATADO   correrá   por   conta   do
beneficiário.

4.3. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATADO, com
utilização   de   ambulância,   conforme   valores   constantes   na   Lista   Referencial   de
Procedimentos Hospitalares  do FuSEx do 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO para contratos de credenciamento – ANEXO M do edital.

4.4. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia
ocupacional e psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por
médico   militar,   depois   de   verificado   o   parecer   do   médico   especialista   e   quando
esgotados todos os recursos existentes nas OMS. 

4.5.  O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação
dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos
conselhos   de   classe,   cadastrados   e   autorizados   por   parte   do   CONTRATADO   para
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades.

4.6.  O   CONTRATADO   obriga-se   a   manter   junto   ao   CONTRATANTE   uma
relação   atualizada   dos   profissionais   que   integram   seu   corpo   clínico,   com   seus
Termo de Credenciamento Nº 05/2024 OCS – 1º BEC................................................................................................................2 / 16

Este documento é peça do processo 64039.010330/2024-34 Pág 41 de 55



respectivos registros nos conselhos de classe;
4.7. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no

seu todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos
termos do ANEXO J deste Edital. 

4.8. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência
médico-hospitalar  conforme  a  seguinte  discriminação:  cuidados  rotineiros  de
enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos
complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento,
serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas  especiais  e
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente. 

4.9.  Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da
própria Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:

4.9.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;
4.9.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;
4.9.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

4.10. Equipara-se ao subitem 4.9., o profissional de saúde integrante de pessoa
jurídica que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do
CONTRATADO. 

4.11.  A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados,
através do comparecimento periódico e regular de, pelo menos, um dos membros da
equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim de
examinar   a   documentação   nosológica   dos   pacientes;   assim   como   a   qualidade   das
instalações e do serviço prestado. 

4.12. O   CONTRATADO   se   obriga   a   fornecer,   quando   solicitado   pelo
CONTRATANTE,   documentos   médico-legais,   justificativas   para   exames,   lista   de
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de
regulamentação vigentes.

4.13. A  solicitação  de  exame  ou  procedimento  coberto  pelo
FuSEx/SAMMED/PASS, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA,
será, obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria
das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.

4.14.  É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da
iniciativa do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008.

4.15.  Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou
financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria nº DGP-
48/2008 (IR 30-38) e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com
o   Anexo   A  das   respectivas   portarias,   após   a   indispensável   indicação   de   médico
especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e
aprovada por médico militar.

4.15.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais,
registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas
diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética; 

4.15.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização
de órteses e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares
nacionais   que   atendam   às   especificações   do   tratamento   e   estará   condicionada   à
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28 da
Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38). 

4.16. Os   tratamentos   não   cobertos   pelo   sistema   FuSEx/SAMMED/PASS,
conforme o ANEXO R do edital, não se incluem na presente contratação.

4.16.1. Caso   solicitado,   o   CONTRATADO   obriga-se   a   advertir   o
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paciente ou seu responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame,
procedimento, material e afins.

4.17.  No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO
notificará, de imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx)
do   1º   BATALHÃO   DE   ENGENHARIA  DE   CONSTRUÇÃO,   através   do   e-mail
fusexdivsau@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes. 

4.18.  O   abandono   do   tratamento   realizado,   pelo   beneficiário,   implicará   no
término da autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado. 

4.19. O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via
e-mail  faturamentofusex@gmail.com, à Seção  Divisão de Saúde/FuSEx, a lista de
pacientes internados.

4.20. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 1º BATALHÃO
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. O CONTRATADO manterá um preposto,
aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo. 

4.21.  O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de  Caicó/RN
possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do
beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato. 

5.  CLÁUSULA  QUINTA  –  DOS  PREÇOS  E  DAS  CONDIÇÕES  DE
PAGAMENTO

5.1. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item
8   “DO   PREÇO   E   CONDIÇÕES   DE   PAGAMENTO”   constante   do   edital   de
credenciamento.

5.2. Registram-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de
contrato:

5.3. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de
serviços   –  ANEXO   II do   edital  –   que   conjuguem   avaliação,   prescrição   e
acompanhamento   com   acomodações   (hotelaria),   taxas   hospitalares,   instrumental
cirúrgico,   gasometria,   equipamentos   e   outros   serviços   especiais   para   efetivação   do
tratamento proposto. 

5.4.  O  CONTRATANTE  somente   indenizará   as   contas  apresentadas   quando
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço:

5.4.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário
poderá ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um
“Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a
Guia de autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo do
ANEXO IV deste Contrato.

5.5.  Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os
não cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

5.6. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e
maiores  de  60  (sessenta)  anos  de  idade,  serão  cobertas  por  parte  do
FuSEx/SAMMED/PASS,   implantadas   no   código   ZM2   para   o   FuSEx/SAMMED   e
descontadas do beneficiário titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme
estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de
19 de maio de 2008 (IR 30-57).

5.6.1. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão
as diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS; 
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5.6.2.  Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão
cobertos   por   parte   do   FuSEx/SAMMED   quando   autorizados   pela   RM,   após
comprovação do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o
paciente; e, 

5.6.3.  Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão
cobertos por parte da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM,
após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para
o paciente. 

5.7.  O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre 1º
(primeiro) e o 8º (oitavo) dia do mês  subsequente, na Seção de Lisura de Contas
Médicas do Posto Médico da Guarnição de Caicó/RN, a fatura, em 02 (duas) vias de
igual teor, em nome do  1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO,
Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de
despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas
dos beneficiários ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês
considerado,  discriminando  número  de  ordem,  data,  número  da  Guia  de
Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de
matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no
cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de
Pessoal   –  PREC/CP –  mais   sequencia   familiar),   se  militar   contribuinte  do  FuSEx,
código das tabelas acordadas, valor em R$ (reais) e relatório de conferência (espelho):

5.7.1.  O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos
pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos
fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

5.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de
despesas dos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de
Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

5.7.3. O   CONTRATADO   deverá   apresentar   as   faturas   em   lotes
separados,   organizados   por   despesas   com   consultas,   exames,   setor   de   ambulatório,
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética;

5.7.4. O CONTRATANTE restituirá a documentação citada, se a mesma
apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do
respectivo protocolo;

5.7.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma
será recebida por meio de termo circunstanciado assinando pelas partes.

5.8. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de
acordo com este contrato ou o edital.

5.8.1.  O Setor de Lisura do Posto Médico da Guarnição  de Caicó/RN
possuirá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório de glosa, contado a partir
do término do prazo do subitem 5.8.4.;

5.9. O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do
art. 165, II, da Lei nº 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas
restituídas pelo CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do  ANEXO II  deste
contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis.

6. CLÁUSULA SEXTA – CICLO MÁXIMO DAS GE
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6.1. O retorno das GE (Guias de Encaminhamento) à UG FuSEx deverá ser no
máximo 75 (setenta e cinco) dias após sua emissão. (Usuário: 30 dias + OCS/PSA: 45
dias).

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é fixado no Edital, com início
na data da assinatura até o encerramento em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de  60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
8.1.2.  Seja   juntada   justificativa   e   motivo,   por   escrito,   de   que   a

CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço;
8.1.3.  Haja   manifestação   expressa   do   CONTRATADO   informando   o

interesse na prorrogação; e
8.1.4.  Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as  condições

iniciais de habilitação.

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente
contrato serão os seguintes:

9.1.1. Para OCS:

ND GESTÃO FONTE PTRES PI

FuSEX
339036
339039

160339
167339

1000000000 171460

D8SAFUSPRSAFUSEX –
PSA

D8SAFUSOCSAFUSEX –
OCS/C

PASS
339036
339039

160339
167339

1000000000 171460

D8SACIVPRASAPASS –
PSA – FEx

D8SACIVOCSAPASS –
OCS/C – FEx

FC
339036
339039

160339
167339

1000000000 171460
D8SAFCTPRSAFC – PSA

D8SAFCTOCSAFC – OCS/C

Ex-
Cmb

339036
339039

160339
167339

1000000000 171460

D8SAECBPRSAFC – Ex
Cmb PSA

D8SAECBOCSAFC – Ex
Cmb OCS/C

8.1.2. Para PSA:

ND GESTÃO FONTE PTRES PI

FuSEX 339036 160339 1000000000 171460 D8SAFUSPRSAFUSEX –
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339039 167339
PSA

D8SAFUSOCSAFUSEX –
OCS/C

PASS
339036
339039

160339
167339

1000000000 171460

D8SACIVPRASAPASS –
PSA – FEx

D8SACIVOCSAPASS –
OCS/C – FEx

FC
339036
339039

160339
167339

1000000000 171460
D8SAFCTPRSAFC – PSA

D8SAFCTOCSAFC – OCS/C

Ex-
Cmb

339036
339039

160339
167339

1000000000 171460

D8SAECBPRSAFC – Ex
Cmb PSA

D8SAECBOCSAFC – Ex
Cmb OCS/C

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

10.1.  A  fiscalização   ou   o   acompanhamento   da   execução   deste   instrumento
contratual não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

10.2.  A  responsabilidade   a   que   se   refere   a   presente   Cláusula   estende-se   à
reparação de dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à
prestação dos serviços que compõem o objeto deste Contrato.

10.3.  O   CONTRATADO   será   responsável,   civil   e   penalmente,   pelos   danos
causados aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou
não, negligência, imperícia ou imprudência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” -
do edital de credenciamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA
RESCISÃO” - do edital de credenciamento.

13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DO
CONTRATANTE

13.1. As  obrigações  constam  da  Seção  10  –  “OBRIGAÇÕES  DO
CREDENCIANTE” – do edital de credenciamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. As   obrigações   constam   da   Seção   11   –   “OBRIGAÇÕES   DOS
CREDENCIADOS” – do edital de credenciamento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO A
MILITARES

15.1. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários,
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complementação   destes   ou   pagamento   por   serviços   profissionais   prestados   ao
beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO

16.1.  O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto
deste contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que
foram   realizados   nos   últimos   doze   meses   pelo   Posto   Médico   da   Guarnição   de
Caicó/RN, nos contratos anteriores.

16.2.  O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado
estatístico,   fruto   da   evolução   da   despesa   no   período   citado,   bem   como   forma   de
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

16.3.  O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá
dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período;

16.4.  O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a
monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para além limite permitido no
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direto quanto
ao valor estimado.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
do   contrato   administrativo   que   eventualmente   venha   a   ser   firmado,   a   partir   da
apresentação   da   proposta   no   procedimento   de   contratação,   independentemente   de
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas   em   que   houver   necessidade   de   guarda   de   documentação   para   fins   de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações. 

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7. O   Contratado   deverá   exigir   de   suboperadores   e   subcontratados   o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados. 

17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
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justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.10. Bancos   de   dados   formados   a   partir   de   contratos   administrativos,
notadamente   aqueles   que   se   proponham   a   armazenar   dados   pessoais,   devem   ser
mantidos   em   ambiente   virtual   controlado,   com   registro   individual   rastreável   de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

17.10.1.  Os   referidos   bancos   de   dados   devem   ser   desenvolvidos   em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1.  O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do
município de Caicó/RN – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.2.  E,   por   estarem   justos   e   contratados,   preparam   o   presente   Termo   de
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e
achado   conforme,   vai   assinado   pelas   partes   signatárias   contratantes   e   por   duas
testemunhas,   para   que   produza   seus   efeitos   legais,   comprometendo-se   as   partes,   a
cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Caicó/RN, ____ de ____________________ de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel
Ordenador de Despesas do 1º BEC

IDT nº ***481***-2/MD/EB
CPF nº ***.641.***-04

Pelo CONTRATADO:

PEDRO DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO
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Representante legal
IDT **16** ITEP/RN
CPF ***.442.***-04
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ANEXO I – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS
ESPECIALIZADAS

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

Nome do Hospital:........................................................................................................

Rua  .........................................................................  Nr............  Cidade  .......
UF..........................

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do beneficiário....................................................................................................

Nome do responsável...................................................................................................

Nome  do  médico  assistente.........................................................................................
CRM ........................ CPF........................................

O beneficiário ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos,
ajustam entre si as seguintes condições:

1.   Sobre-preço   das   instalações   hospitalares   especiais,   livremente   escolhidas   pelo
beneficiário ou seu responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular,
considerada a dedução do valor da diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital:

R$.........................................................................;

2. Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar
do   contrato   (ou   convênio)   firmado,   e   de   até   100%   (cem   por   cento)   dos   valores
constantes da tabela da AMB, adotada pela Previdência Social: 

R$ ............................................................................................................................

Local e data:.............................................................................................................

Assinatura do beneficiário:.......................................................................................

Assinatura do médico assistente: ............................................. CRM: .....................

Observações:
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a) Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao paciente, deverá ser firmado um
Termo de Ajuste Prévio;

b) A RM/UG-FuSEx não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos
nos contratos ou convênios estabelecidos;

c)   Este   ajuste   não   autoriza   a   cobrança   de   taxas   não   previstas   em   Termo   de
Credenciamento assinado entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

d) O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinação:
1ª via - beneficiário ou responsável; 2ª via – RM/UG-FuSEx; 3ª via - hospital; 4ª via -
médico assistente.

____________________, RN,......./....../...........

____________________________ 
_______________________________________

Nome e assinatura do beneficiário Nome   e   assinatura   do   responsável   pelo
Hospital
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ANEXO II – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS
ESPECIALIZADAS

Lista – Índice de Glosa 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

Tabela de Glosa do FuSEx

1 Atendimento não caracterizando
urgência

41 Material incluso no procedimento

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação
anexa)

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de30% em dia e

hora normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento
parcial

6 Consulta inclusa no procedimento
cirúrgico

46 Medicação não considerada de
urgência

7 Curativo incluso no procedimento
cirúrgico

47 Medicação em desacordo com a
prescrição

8 Data de atendimento fora da
sequencia na planilha

48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da
competência

49 Medicação não justificada para o
caso

1
0

Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita

1
1

Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada

1
2

Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de
mercado

1
3

Documento sem assinatura/ carimbo
do médico assistente

53 Medicamento não coberto

1
4

EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso

1
5

Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário
FuSEx/PASS

1
6

Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou
ilegível

1
7

Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado

1 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso
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8
1
9

Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível
com o diagnóstico

2
0

Exames/procedimentos não
requisitados

60 Procedimento/exame em duplicidade

2
1

Falta de discriminação dos serviços
executados

61 Procedimento/exame não coberto

 2
2

Falta do registro de evolução médica
e/ou de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

2
3

Fatura sem separar (FuSEx – PASS –
Fator de Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

2
4

Filme –cobrança em desacordo com
CBR

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

2
5

Guia/Ofício de encaminhamento
ilegível

65 Retorno de consulta

2
6

Guia/Ofício de encaminhamento sem
assinatura do paciente ou responsável

66 SADT/exames fora da tabela
acordada

2
7

Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento
ou exame

2
8

Guia de encaminhamento fora da
validade

68 Sem diagnóstico

2
9

Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento

3
0

Guia autorizada para outro
beneficiário

70 Solicitação médica com data
rasurada

3
1

Guia autorizada para outro
procedimento

71 Solicitação com data posterior ao
exame

3
2

Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida

3
3

Guia/Ofício de encaminhamento
carbonados ou fotocopiados

73 Solicitação médica sem data

3
4

Honorários médicos fora da tabela ou
em excesso

74 Soma errada – cálculo

3
5

Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada

3
6

Material ou medicamento adquirido
por familiar a seu critério

76 Taxas indevidas ou em excesso

3
7

Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

3
8

Material de alto custo sem nota fical 78 Visitas inclusas no procedimento
cirúrgico 

3
9

Material em excesso 79 Visita de especialista sem
autorização prévia

4
0

Material fixo 80 Outros
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ANEXO IV – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS
ESPECIALIZADAS

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE
ENCAMINHAMENTO 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

Nome  do  titular  do  FUSEx:
_______________________________________________________________
Nome  do  dependente  (paciente):
__________________________________________________________
PrecCp:
______________________________________________________________________
________
Especialidade  atendida:
_________________________________________________________________
Data de atendimento: ___/___/___ Hora de emissão: ___/___/___
Telefone de contato do responsável: _____________________________

Declaro que fui atendido(a), em caráter de URGÊNCIA e ou EMERGÊNCIA pelo
Hospital__________________________________________________________,   e   me
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a
contar da data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorização).

Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das
despesas realizadas, conforme Capítulo III da Urgência e Emergência previstas nas
Instruções Reguladoras para Assistência Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo
de Saúde do Exército (IR 30-38):

“Art.   20.   O   FUSEx   não   se   responsabilizará   ou   ressarcirá   as   despesas,   caso   não
comprovada   a   urgência   e   (ou)   a   emergência   ou   não   tenham   sido   cumpridas   as
providências previstas nos arts. 18 e 19 da IR 30-38.”

Assinatura do beneficiário ou responsável

A ser preenchido pela Organização Civil de Saúde /OCS
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Horário  limite  para  a  troca  do  tempo  para  a  Guia  autorizada  do
FUSEx_________________
Srs.   Beneficiários,   a   troca   somente   será   realizada   dentro   do   prazo   e   horários
estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)

OBS: O hospital ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com
a cópia a ser trocada.
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